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I) Despesas por cancelamento de viagem 
A SEGURADORA garante, até ao montante estipulado nas Condições Particulares, e com reserva das exclusões que se mencionam 
nestas Condições Gerais, o reembolso das despesas de cancelamento de viagem que lhe sejam cobrados pela Agência de Viagens, a 
título de tramitação, bem como os que provenham do agente de viagens. Pela compra de bilhetes, sempre que anule a viagem antes de 
iniciar o 
mesmo e por uma das seguintes causas, acontecidas depois da subscrição do seguro: 
 
a) Morte, acidente corporal grave ou doença grave: 
- Do SEGURADO, seu cônjuge, companheiro de união de facto matriculada como tal num Registo de carácter oficial, local, autónomo ou 
nacional, ou de algum dos seus ascendentes ou descendentes de primeiro ou segundo grau de consanguinidade (pais, filhos, avós ou 
netos), de um irmão ou uma irmã, cunhado ou cunhada, sobrinhos e/ou sobrinhas. 
 
- Esta cobertura será também aplicável quando a pessoa hospitalizada ou morta mantenha algum dos parentescos acima indicados com 
o cônjuge, ou o companheiro da união de facto matriculada como tal num Registo de carácter oficial, local, autónomo ou nacional, do 
SEGURADO. 
 
- Da pessoa encarregue durante a viagem da custódia dos filhos menores de idade ou deficientes. 
 
- Do superior directo do SEGURADO, no seu posto de trabalho, sempre que esta circunstância lhe impeça a realização da viagem por 
exigência da Empresa da qual é empregado. 
 
- No que respeita ao SEGURADO, por doença grave entende-se uma alteração da saúde que envolva hospitalização ou necessidade de 
ficar na cama, dentro dos 7 dias prévios à viagem, e que, do ponto de vista médico, impossibilite o início da viagem na data prevista. É 
necessário a apresentação de um relatório médico onde conste tal impossibilidade em iniciar a viagem ou a continuação da mesma. 
 
- Quando a doença afecte alguma das pessoas referidas, diferentes do SEGURADO, entender-se-á como grave quando envolva 
hospitalização ou leve consigo risco de morte iminente. 
 
- Por acidente grave entende-se um dano corporal, não intencionado, por parte da vítima, proveniente da acção súbita de uma causa 
externa e que, na opinião de um profissional médico, impossibilite o início da viagem do SEGURADO na data prevista, ou acarrete risco 
de morte para algum dos familiares referidos. 
 
b) Requisição, como parte, testemunha ou júri de um Tribunal Civil ou Penal. 
c) Requisição como membro de uma mesa eleitoral, para eleições de âmbito Parlamentar, Presidencial, Europeu ou Municipal. 
d) Apresentação a exames oficiais para postos de funcionário público convocados através de um organismo público com posterioridade 
à assinatura do seguro. 
e) Danos graves ocasionados por incêndio, explosão, roubo ou pela força da natureza, na sua residência principal ou secundária, ou nos 
seus estabelecimentos profissionais se o SEGURADO exercer uma profissão liberal ou dirigir uma empresa e ser necessária 
imperativamente a sua presença. 
f) Despedimento profissional do SEGURADO, não disciplinar. 
g) Incorporação a um novo posto de trabalho, numa empresa diferente daquela em que desempenhava o seu trabalho, com contrato de 
trabalho e sempre que a incorporação ocorra com posterioridade à inscrição da viagem e, portanto, à subscrição do Seguro. 
h) Nota de liquidação de IRS emitida pela Direcção Geral das contribuições e impostos, que dê como resultado um montante a pagar 
pelo SEGURADO superior a 600,00 €. 
i) Acto de pirataria aérea que impossibilite o SEGURADO de iniciar a sua viagem nas datas previstas. 
j) Declaração de zona catastrófica, ou epidemia, no lugar de residência do SEGURADO ou no de destino da viagem. 
k) Quarentena médica em consequência de um evento acidental. 
l) Chamada para intervenção cirúrgica do SEGURADO, bem como os exames médicos prévios à referida intervenção. 
m) Chamada para exames médicos do SEGURADO ou familiar em primeiro grau, realizados pela entidade de Saúde Pública com 
carácter de urgência, sempre que se justifiquem pela gravidade do caso. 
n) Necessidade de manter repouso do SEGURADO, seu cônjuge, ou companheiro de união de facto matriculada como tal num Registo 
de carácter oficial, local, autónomo ou nacional, por ordem médica, em consequência de uma gravidez de risco, sempre que este estado 
de risco tenha começado depois da contratação da apólice. 
o) Complicações graves no estado da gravidez que, por ordem médica, obriguem a manter repouso ou exijam a hospitalização do 
SEGURADO, seu cônjuge, ou companheiro de união de facto matriculada como tal num Registo de carácter oficial, local, autónomo ou 
nacional, sempre que as referidas complicações tenham ocorrido depois da contratação da apólice e ponham em risco grave a 
continuidade ou o desenvolvimento necessário da referida gravidez. 
p) Parto prematuro que ocorra à SEGURADA. 
q) Cancelamento por parte da pessoa que deva acompanhar o SEGURADO na viagem, inscrita ao mesmo tempo que o SEGURADO e 
segurada por este mesmo contrato, sempre que o cancelamento tenha a sua origem numa das causas enunciadas acima e, devido a 
isso, o SEGURADO tenha que viajar sozinho. 
 
No caso de que por qualquer uma das causas prevista s neste ponto de DESPESAS POR CANCELAMENTO DE VIAGE M, o 
SEGURADO realizasse uma cedência do mesmo a favor d e outra pessoa, ficarão garantidos os custos adicio nais que se 
verifiquem pela mudança de titular da reserva. 
Esta garantia só será válida se tiver sido subscrit a no momento da inscrição ou confirmação da viagem.  
O cúmulo de capital por evento para esta garantia e stabelece-se em 60.000,00 €.  
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II) Reembolso de férias não desfrutadas 
A SEGURADORA reembolsará o SEGURADO, até ao montante máximo estipulado nas Condições Particulares, e com reserva das 
exclusões que se mencionam nestas Condições Gerais, o custo dos serviços não utilizados e que tenham sido contratados antes do 
início da viagem, após justificação prévia documental do custo dos referidos serviços. O montante do reembolso será obtido dividindo o 
custo total dos serviços não utilizados pelo número de dias previstos para o realizar estipulado na apólice, e multiplicando o montante 
diário obtido desse cálculo pelo número de dias de viagem perdidos, a contar do seguinte àquele no qual se produz a interrupção e o 
regresso antecipado da viagem pelo SEGURADO. 
No caso da quantia diária obtida com este cálculo ser superior ao montante resultante da divisão da quantia segurada nesta garantia 
pelo número de dias de viagem previstos na apólice, o cálculo do reembolso efectuar-se-á tomando como base o montante resultante da 
divisão do valor segurado pelos dias de duração da viagem. 
Esta garantia será aplicável somente quando o SEGURADO seja obrigado a terminar a sua viagem, depois de a ter iniciado, e de 
regressar antecipadamente ao seu local de residência, por alguma das causas de repatriamento ou regresso antecipado abrangidas 
pelas coberturas desta apólice. 
 
EXCLUSÕES 
Não se garantem as anulações e reembolsos de viagem  que tenham a sua origem em: 
a) Tratamentos estéticos, check-ups periódicos, curas, contra-indicações de viagens aéreas, vacinações, a impossibilidade de seguir em 
certos destinos o tratamento médico preventivo aconselhado, a interrupção voluntária da gravidez. 
b) Doenças psíquicas, mentais e depressões sem hospitalização ou que justifiquem uma hospitalização inferior a sete dias. 
c) Doenças que estejam a ser tratadas ou tenham cuidados médicos dentro dos 30 dias prévios, tanto à data de reserva da viagem, 
como à data de inclusão no seguro. 
d) A participação em apostas, duelos, crimes, rixas, salvo em casos de legítima defesa. 
e) Epidemias fora das zonas designadas na alínea j) da garantia de despesas por cancelamento de viagem. 
f) Terrorismo. 
g) Complicações do estado de gravidez, salvo o indicado no ponto o) e p) desta garantia. 
h) Os sinistros que tenham como causa as irradiações provenientes da transmutação ou desintegração nuclear ou a radioactividade, 
assim como os derivados de agentes biológicos ou químicos. 
i) A não apresentação por qualquer causa dos documentos indispensáveis em qualquer viagem, tais como passaporte, visto, bilhetes, 
carta de condução ou certificados de vacinação. 
 
Garantias Limites 
Cancelamento de Viagem e Reembolso de férias não desfrutadas 1.500,00 € 
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